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GABINETE DO PREFEITO  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO VII-TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO 

N°015/2021 - PMSC. 

 

Inexigibilidade nº002/2021-PMSC e Processo Licitatório 

nº029/2021-PMSC. CONTRATANTE: o MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada 

pelo o prefeito Sr. ADEGILDO GUIMARÃES SOARES, 

brasileiro(a), casado, prefeito, inscrito no CPF sob o nº. 

055.XXX.XXX-90, e da cédula de identidade nº 5XXXXX7-SDS/PE, 

residente e domiciliado na Rua Luiz Laureano, Nº305, centro na 

cidade de Santa Cruz/PE, Estado de Pernambuco, 

CONTRATADA: CTRP - CENTRAL DE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS DE PETROLINA S/A, CNPJ: 08.468.418/0001-30, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ: 08.468.418/0001-30, com sede na Avenida da Redenção, 

S/N bairro Antonio Cassimiro, na cidade de Petrolina, Estado de 

Pernambuco, neste ato representado pelo empresário o Sr. 

Fábio André Frutuoso Lopes, brasileiro, casado, Diretor 

Técnico, Engenheiro Civil, Registro Nº1802290311, portador do 

CPF nº 811.XXX.XXX-15, e da cédula de identidade nº4XXXXX5 

SSP/PE, residente na cidade Petrolina/PE. 

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para o 

recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, 

classe II A e B, ambientalmente adequado, conforme NBR 

10.004, do Município de Santa Cruz/PE. 

DO PRAZO - Em face da disposição contida no art. 57, inciso ii, 

da lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, e conforme previsto na cláusula terceira do 

contrato n°015/2021-PMSC,e comunicação interna da 

contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula terceira do instrumento 

de avença por igual período de que é de (12) doze meses, com 

termino em 08 de abril de 2027. 

 

SANTA CRUZ – PE, 08 DE ABRIL DE 2026 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 
 

EXTRATO V-TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO 

N°021/2021 - FMS. 

 

Pregão Presencial nº010/2021-FMS e Processo Administrativo 

nº022/2021-FMS. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Praça Jair Galindo, Bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, 

portadora da cédula de identidade sob o nº 1XXXXX3 - SDS/PE 

e CPF nº 032.XXX.XXX-98, residente e domiciliada na Avenida 

03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 CONTRATADA: 

JUDEILDO DE LIMA SOUZA07214500400 (LOCAÇÕES & 

SERVIÇOS SOUZA), CNPJ: 27.544.697/0001-18, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ: 27.544.697/0001-18, com 

sede/endereço na Rua 03 de maio nº240, centro na cidade de 

Santa Cruz, Estado Pernambuco, neste ato representada por Sr. 

Judeildo de lima Souza, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 072.XXX.XXX-00, e da cédula de 
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identidade nº 5XXXXX7 SSP-PE, residente e domiciliado(a) na 

cidade de Santa Cruz, Estado Pernambuco. 

OBJETO: Contratação de empresa e/ou pessoa física para 

locação de veículo tipo passeio de 04-portas, transporte 

mínima (04) pessoas confortavelmente sentadas, com 

motorista, destinado a rede Municipal de Saúde, para 

atendimento ao Programa de vacinação, para condução da 

vacinação da cidade de Ouricuri/Sede/interior, das diversas 

localidades do interior e Sede do município, pelo período de 12 

(doze) meses, de Segunda - Feira à Sexta Feira. 

DO PRAZO - Em face da disposição contida no art. 57, inciso II, 

da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, e conforme previsto na CLÁUSULA SEXTA do 

Contrato Nº21/2021-PMSC/FMS, e Comunicação Interna da 

Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula sexta do instrumento de 

avença por igual período de que é de (12) doze meses, com 

termino em 08 de abril de 2027. 

SANTA CRUZ – PE, 08 DE ABRIL DE 2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
 

EXTRATO VI-TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO 

N°022/2021 - FMS. 

 

Pregão Presencial nº010/2021-FMS e Processo Administrativo 

nº022/2021-FMS. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Praça Jair Galindo, Bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, 

portadora da cédula de identidade sob o nº 1XXXXXX3 - SDS/PE 

e CPF nº 032.XXX.XXX-98, residente e domiciliada na Avenida 

03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 CONTRATADA: 

THALYS MANOEL DA SILVA11265049475 (MANOEL 

LOCAÇÕES), CNPJ: 40.980.380/0001-92, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ: 40.980.380/0001-92, com 

sede/endereço no Sitio São José, Zona Rural nº340, Zona Rural 

no Município de Santa Cruz, Estado Pernambuco, neste ato 

representada por Sr. Thalys Manoel da Silva, brasileiro, solteiro, 

autônomo, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 112.XXX.XXX-75, e 

da cédula de identidade nº 9XXXXX9 SSP-PE, residente e 

domiciliado(a) no Município de Santa Cruz, Estado 

Pernambuco. 

OBJETO: Contratação de empresa e/ou pessoa física para 

locação de veículo tipo passeio de 04-portas, transporte 

mínima (04) pessoas confortavelmente sentadas, com 

motorista, destinado a rede Municipal de Saúde, para 

atendimento ao Programa de vacinação para o transporte da 

equipe de vacinação para diversas localidades, para o interior e 

Sede do município, pelo período de 12 (doze) meses, de 

Segunda - Feira à Sexta Feira. 

DO PRAZO - Em face da disposição contida no art. 57, inciso II, 

da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, e conforme previsto na CLÁUSULA SEXTA do 

Contrato Nº22/2021-PMSC/FMS, e Comunicação Interna da 

Contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula sexta do instrumento de 

avença por igual período de que é de 12 (doze) meses, com 

termino em 08 de abril de 2027. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
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